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ATA DA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º (SEGUNDO) PERÍODO
LEGISLATIVO DO 2º (SEGUNDO) BIÊNIO DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA DO

ANO DE 2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às onze horas a nobre
Presidenta Ana Lúcia Xavier “Invocando a proteção de Deus”, após a verificação de Quórum,
declarou aberta a 26ª (vigésima sexta) Sessão Ordinária do corrente ano. Estavam presentes:
Durval Ribeiro da Silva Filho, Edilson Fernandes da Silva Júnior, Jane Meire Carvalho Dantas
Nunes – VICE-PRESIDENTA, João Victor de Brito Araújo e Rafânia Cristina Jácome Fernandes –
SEGUNDA  SECRETÁRIA  e  ausentes  com  justificativa:  Alzenir  Dantas  Peixoto  –  PRIMEIRA
SECRETÁRIA, Francisco Whasington Aquino e Ana Neres Nunes de Aquino. Dando continuidade
aos trabalhos, a Presidenta Ana Xavier designou a Vereadora Rafânia Jácome para fazer a leitura
da Pauta e da Ata da 24ª (vigésima quarta) Sessão Ordinária. Sendo colocada em votação, a Ata
foi aprovada pelos Vereadores presentes. Em seguida, a Presidenta deu início ao processo de
votação nominal do Projeto de Lei Municipal № 010/2023 que Dispõe sobre as Diretrizes para a
Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, e dá outras Providências. O Projeto de
Lei Municipal foi aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Com a palavra facultada,
o Vereador Durval Filho, requer uma Moção de Congratulação ao aniversariante Pastor da Igreja
Evangélica Assembleia de Deus de Paraú/RN, (Levi Rebouças). O mesmo, fez uma cobrança dos
seus requerimentos enviados ao Executivo no mês de agosto do corrente ano. Requer também,
que o Poder Executivo construa alguns mata-burros nas comunidades rurais, como ainda requer
que a prefeitura solicite Emenda Federal ou Estadual para construção de um abatedouro de
animais. Os requerimentos foram aprovados por unanimidade da Casa. Com a palavra o Vereador
João Victor,  faz  uma indicação ao Poder  Executivo,  se  existe  possibilidade de trazer  cursos
referente a energia solar fotovoltaica para o município. Na continuidade da palavra facultada, o
Vereador Edilson Júnior comenta sobre o piso da enfermagem. Fala que o valor que o Governo
Federal mandou para o município não foi um valor aberto para que a Prefeitura decida como vai
ser o pagamento.  O mesmo ainda fala que, o dinheiro que a Prefeitura recebeu está vinculado ao
CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) de cada funcionário. Continuando com sua fala,relata que
segundo a Lei e a Portaria a Prefeitura tem até o dia 23 de setembro para justificar o que vai fazer
com o dinheiro. Em sequência com a palavra a Vereadora Rafânia Jácome, comenta as indagações
do Vereador Edilson Júnior e diz que a reunião será hoje às 14 horas na UBS (Unidade Básica de
Saúde)  de  Paraú,  para  tratar  sobre  a  Portaria  №  1135/2023  referente  ao  pagamento  dos
enfermeiros. A mesma, comentou que vai ser esclarecido conforme jurídico e também convidou o
Vereador Edilson Júnior para fazer parte da reunião e os demais presentes. Ainda com a palavra, a
Vereadora comenta que os municípios circunvizinhos estão passando pelo mesmo problema. A
palavra  segue  facultada  e  a  Vereadora  Jane  Meire,  requer  do  Poder  Executivo  que  sejam
construídas  rampas  para  os  cadeirantes  em  ambiente  particulares,  exemplo:  comércios.  O
requerimento foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes. Na sequência o Vereador
Durval Filho, faz um apelo ao Poder Executivo que se for possível, faça um tipo de triagem com as
crianças do município, requerendo que a Prefeitura semanalmente ou mensalmente coloque um
Psicólogo na rede pública de ensino. O mesmo, fez a leitura da lei № 13.935, de 2019 que dispõe
sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação
básica. O requerimento foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes. Com a palavra
Jane Meire, fala que a prefeitura tem dois psicólogos um no hospital e outro no CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social). E que na creche municipal tem a psicopedagoga. A mesma,
comenta que quando a psicopedagoga precisa de um suporte maior, ela solicita o psicólogo do
CRAS. Na oportunidade, Presidenta da Câmara faz um comunicado, diz que a Casa Legislativa
tem um carro a disposição de todos os Edis, sabendo que tem critérios. Fala  também que tem as
Assessorias a disposição dos vereadores, pois houve umas denúncias infundadas informando que
não existia. Não havendo mais nada a tratar, a Senhora Presidenta Ana Lúcia Xavier declarou
encerrada a Vigésima Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e três. Autorizando-me,
Edgar  Xavier  da  Silva  (____________________________________________)  como  Secretário  Geral  a
redigir a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos Vereadores presentes
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